
 00025.005157/2023-48
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 21/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
 
Assunto: Sanção presidencial.
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 
 
Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República restitui

autógrafo do texto aprovado do Projeto de Lei nº 6, de 2017 (Projeto de Lei nº 2.243, de 2015, na
Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nº 14.806, de 11 de janeiro de 2024.

 
 

Atenciosamente,
 
 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado
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do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
Nº de Série do Certificado: 59312780735922975688372405522

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4893898 e o código
CRC F02FB205 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Sanciono.



LEI Nº 14.806, DE 11 DE JANEIRO DE 2024 

 

 

Altera a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 
1976, para obrigar os laboratórios 
farmacêuticos a incluírem nos rótulos, nas 
bulas e nos materiais destinados a 
propaganda e publicidade de seus produtos 
alerta sobre a presença de substâncias cujo 
uso seja considerado doping. 

 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

Art. 1º O art. 57 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, passa a vigorar acrescido 
do seguinte § 3º: 

“Art. 57.  ..........................................................................................................................  

 ....................................................................................................................................................  

§ 3º Os medicamentos que contenham substâncias proibidas pelo Código Mundial 
Antidopagem deverão trazer obrigatoriamente alerta com essa informação nos rótulos, nas 
bulas e nos materiais destinados a propaganda e publicidade, na forma do regulamento.” 
(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua 
publicação oficial. 

 

Brasília, 11 de janeiro de 2024; 203o da Independência e 136o da República. 


